
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição,

DECRETA:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

Seção III
Dos Períodos de Descanso

.............................................................................................................................................

Art. 68.  O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67,
será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de
trabalho.

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas
atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos
domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções
em que sejam especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma
transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá
de 60 (sessenta) dias.

Art. 69.  Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao
regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as
regras que venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que,
para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de
trabalho.
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